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* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 

* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)

* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 

* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)

* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 

reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO II DA PORTARIA 0809/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO III DA PORTARIA 0809/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0810/2021

DISPENSA, RESCINDINDO CONTRATO           TEMPORÁRIO DE TRABALHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º DISPENSAR, rescindindo, a pedido, o(s) Contrato(s) Temporário(s) de Trabalho do(s) 
Servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único desta Portaria, contratado(s) para a(s) função(ões) ali 
mencionada(s).

Art. 2º Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não tenha 

sido requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a 
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano de Assistência 
à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava quando da vigência do 
vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO 
DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização 
de Exame Médico Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 3º        Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0810/2021

NOME MATR. FUNÇÃO / LOTAÇÃO

A 

CONTAR 

DE

PROC. 

ADM

DENISE PEREIRA 
GERHARDT

30760-2
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM/SEMUSA
02/09/2021 25797/2021

MARTA MATIELI 
ESCAPINI ALMEIDA

30719-0
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM/SEMUSA
01/09/2021 25639/2021

MARIA CLAUDIA 
ARAUJO SILVA 
QUITERIO

31111-1 ENFERMEIRO/SEMUSA 30/08/2021 25600/2021

PORTARIA Nº 0811/2021

Designação de servidor para fiscalização de Contrato

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 27342/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º  DESIGNAR o servidor CLAYSON MARLEI FIGUEIREDO, Engenheiro Civil, Matr. 
6189-1, como responsável pela fiscalização do Contrato 077/2021 OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

CAPELA MORTUÁRIA DE ROCHA LEÃO, NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS/RJ - Processo 
nº 6142/2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0812/2021

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 24760/2021

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, a cidadã relacionada no Anexo I, desta Portaria, 
aprovada e Classificada no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para o 
cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 2º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a 
solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.
Art. 4º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, 
conforme orientações no Anexo IV.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, a nomeada deverá 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 
conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com a nomeada, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio do 
telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 0812/2021

EDITAL Nº 03/2019

PSICOLOGO III

CLASS. NOME CPF

8 ANA CAROLINA COELHO GOMES LIBARDI 13994396778

ANEXO II DA PORTARIA 0812/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior a 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 

* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)

* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 

* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)

* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
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www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 

reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 0812/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 0812/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0813/2021

CONTRATA SERVIDOR.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 25567/2021, 
Considerando que a Secretaria de Saúde, com base no número insuficiente de funcionários 
especializados para o cumprimento adequado das atividades assistenciais, necessita continuar 

mantendo a prestação dos serviços de Saúde, em todos os níveis de responsabilidade municipal; 

 Considerando a realização do edital de chamamento - contratação emergencial para atuar junto 
à frente de combate ao Coronavírus (COVID-19) e que contempla categorias necessárias e 
INDISPENSÁVEIS ao funcionamento dessas Unidades de Saúde;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, 
amparado pela Constituição Federal,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONTRATAR, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar do dia 20 de setembro de 

2021, em caráter emergencial, os cidadãos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria, para 
desempenharem as funções ali mencionadas, com lotação na SEMUSA.   

Art. 2º  Os contratados relacionados deverão enviar os documentos conforme em anexo, 

por meio do endereço eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em formato 
PDF, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021, SOB PENA DE 
ELIMINAÇÃO.

Art. 3º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 0813/2021

Médico

Classificação Candidato CPF

1º Alex Uemblei Ferreira dos Santos 032.590.916-45

Médico Angiologista 

Classificação Candidato CPF

1º Juliana Rodrigues da Silva Freitas 100.397.947-50

2º Erica Abreu Reis Vargas de Almeida 116.801.637-10

Médico Cardiologista

Classificação Candidato CPF

1º Antônio de Pádua Mejdalani Pereira 840.301.787-15

2º Paulo Paes Barreto 111.777.907-69

3º Monica Pacheco de Oliveira 946.939.866-15

Médico Ginecologista Obstetra

Classificação Candidato CPF

1º
Livia Saldunbides da Motta 

Hildebrando 080.522.877-23

Médico Ginecologista Obstetra ll

Classificação Candidato CPF

1º Linderman Alves Vieira 314.857.237-87

2º Leda Lima Lindote Vieira 428.978.587-53

3º Raquel Pires de Almeida 003.765.737-24

4º Andre Luiz de Menezes Mendes 856.751.567-04

5º Cleber Nunes da Silva Lopes 303.732.998-00

Médico Intensivista ll

Classificação Candidato CPF

1º Fabiana Salles de Sousa Matos 078.670.127-70

2º
Renata Gudergues Pereira de 

Almeida
147.785.537-80

Médico Neurocirurgião ll

Classificação Candidato CPF

1º Felipe Calmon du Pin e Almeida 099.779.877-77

2º
Douglas Gonçalves Romano Cruz 

Ribeiro 
122.155.027-62

3º Raphael Dias Machado 108.518.637-79

Médico Pneumologista

Classificação Candidato CPF

1º Martias Dorregaray 067.900.781-42

Médico Psiquiatra

Classificação Candidato CPF

1º Gisele Morgado Hallais 602.061.607-04

Médico Psiquiatra ll

Classificação Candidato CPF

1º Carolina Cassiano Rangel 117.932.027-10

2º Renata Bastos Mello Pereira 105.631.457-57

Médico Socorrista ll

Classificação Candidato CPF

1º Daiton Mendes Pedroso 521.111.727-15

2º Vicente Marzan Alves de Miranda 072.526.687-20

3º Paulo Fernando de Faria Joia 399.380.937-87

4º
Maria Cristina de Paula Fernandes 

Canes 
573.076.607-68

5º Euler Medeiros de Carvalho 885.724.807-06

6º Maria Jacintha Hosken Lacerda 285.014.976-49

7º Lenise Maria Pedrosa da Silva 850.664.947-15

8º Eduardo Salgado de Castro 021.000.367-77

9º Amarildo Gazal Suhett 819.919.327-15

10º Marilena de Jesus Magalhaes do 
Nascimento 

597.512.667-34

11º Alexandre Velasco dos Santos 810.340.837-91

12º Roque Bazan Salvatierra 173.564.708-02

13º Luiz Carlos Brito de Alcantara 635.230.007-34

14º Marcio Neto Araujo 684.285.966-20

15º Thiago Campos de Mello 081.797.137-84

16º Gastão Mendonça Barreto 990.602.137-34

17º Giovanny Monteiro Baita 074.927.217-14

18º Deiva Motta da Costa 052.500.526-90

19º Romana Neres dos Santos 114.547.027-02

20º Paula Lira de Moura Gonçalves 093.828.767-23

21º Gustavo Correia Ribeiro 037.907.337-41

22º Leonardo de Oliveira Amaro 089.177.067-46

23º Ernane Rodrigues de Magalhães 058.717.166-95

24º Karla Aparecida de Oliveira 038.586.436-10

25º Gleisson da Silva Costa 911.417.886-91


